
 1 de 9 
 

CONTRATO DE EMPREITADA CONCEÇÃO E EXECUÇÃO DE BY-PASS DEFINITIVO 
À OBRA DE ENTRADA E DESARENADOR/DESENGORDURADOR NA ETAR DE 

SEIÇA 
 

 
 

, pessoa 

coletiva número 515 545 236, com sede no Edifício Paço do Conde, Rua Dr. Francisco Sá Carneiro, concelho de 

Ourém, aqui representada pelo Presidente do Conselho de Administração, Dr. Luís Miguel Marques Grossinho 

Coutinho Albuquerque, com poderes para o ato conforme certidão permanente com o código de acesso número 

, adiante designada por “ ”; 

e 

 
., NIPC 516564242, com sede em Vale, n.º 50, 

freguesia de Nossa Senhora da Piedade, concelho de Ourém, com capital social de €30.000,00, matriculada na 
Conservatória do Registo Comercial de Ourém com o n.º 516564242, aqui representada por Duarte Carlos Guerra 
Raposo de Magalhães, titular do cartão de cidadão n.º , valido até , residente em 

 e Ricardo Paulo Henriques Gonçalves, titular do cartão de 
cidadão n.º , valido até , residente n  

; na qualidade de Gerentes, com poderes para o ato, conforme  certidão de registo comercial com o código 
de acesso , como “ ”;  
Conjuntamente designadas de “ ”.  

 O escopo social da tem por objeto a exploração e gestão do Sistema Intermunicipal 

de Ambiente do Médio Tejo, o qual agrega os sistemas municipais de abastecimento público de água, de 

saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos dos Municípios de Ferreira do 

Zêzere, Mação, Sardoal, Tomar, Ourém e Vila Nova da Barquinha; 
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 Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a ordem de prevalência é 

o clausulado do presente contrato, a deliberação constante do considerando “D.” e, por último, a proposta 
apresentada pela Segunda Outorgante. 

 

O Contrato terá início após consignação da obra, vigorará pelo período de 30 dias. 

Pela prestação de serviço objeto do presente contrato, a Primeira Outorgante obriga-se a pagar à Segunda 

Outorgante o montante máximo global 92.344,25€ (noventa e dois mil euros, trezentos e quarenta e quatro euros 

e vinte cinco cêntimos), acrescido de I.V.A. à taxa legal vigor. 

 

 Pelo cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato, a Primeira Outorgante pagará à Segunda 

Outorgante a quantia constante da proposta, acrescida de I.V.A. à taxa legal em vigor. 

 A faturação é efetuada mensalmente, contendo todas as expedições realizadas pelo segundo 

outorgante no mês anterior.  

 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo 60 (sessenta dias) após a apresentação das faturas 

pela Segunda Outorgante. 

Nos termos e para os efeitos do disposto no número 1, do artigoº 11.º do Código dos Contratos Públicos 

é aplicável a Parte II daquele diploma legal e, em consequência, é aplicável o número 1, do artigo 88.º do Código 

dos Contratos Públicos, pelo que a Segunda, para garantia do exato e pontual cumprimento das obrigações 

contratuais, a segunda outorgante apresentou uma caução através da Guia de Depósito numero 891 008 C0444 60 

emitida em 04-09-2023, no valor de 4.617,21€ que corresponde a 5% por cento do valor da adjudicação, que se 

arquiva. 
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2. Antes da data da assinatura do presente contrato a Segunda Outorgante apresenta os documentos 

comprovativos de que não se encontra nas situações previstas no artigo 55.º do Código dos Contratos 

Públicos, na sua atual redação. 

3. O encargo total resultante do presente CONTRATO, foi objeto de prévia cabimentação no orçamento 
da TEJO AMBIENTE, na rubrica 0107010402, com o número de cabimento 2023/956 e de 
compromisso 2023/1024 

 

 

O presente contrato é feito em dois exemplares originais, ficando um para cada uma das Partes, e é 

apresentado sob forma indecomponível contendo 9 (nove) páginas, encontrando-se numerado em baixo, rubricado 

no canto superior direito da primeira à oitava página e assinado na última página. 

 

O presente contrato foi assinado ao dia 07 de setembro de 2023 

 

 Cópia da deliberação constante do considerando “D.” e cópia da proposta da Segunda Outorgante 

 

P´la , 

Luís Miguel Marques Grossinho Coutinho Albuquerque  

(Presidente do Conselho de Administração da Tejo Ambiente, EIM, SA) 

 

P´la , 

 

 

_________________________________________ 

Duarte Carlos Guerra Raposo de Magalhães 

 (Representante Legal) 

 

 

LUIS MIGUEL 
MARQUES 
GROSSINHO 
COUTINHO 
ALBUQUERQUE

Assinado de forma dig tal por LUIS M GUEL MARQUES GROSS NHO 
COUTINHO ALBUQUERQUE 
DN  c=PT  ou=Certif cate Profile  Qual fied Certificate  
Representative  ou=Obs1  COM PODERES PARA  SOZINHO  OBR GAR 
E VINCULAR A ENTIDADE  ou=Limitation1  NO AMBITO DO OBJETO 
SOCIAL  2 5 4 97=VATPT 515545236  o=TEJO AMBIENTE EMPRESA 
NTERMUN CIPAL AMB ENTE MED O TEJO EIM SA  ou=Enti lement  

ASSINAR DOCUMENTOS E CONTRATOS  
email=luis albuquerque@ma l cm ourem pt  
serialNumber=PNOPT 07360309  sn=MARQUES GROSS NHO 
COUTINHO ALBUQUERQUE  g venName=LU S MIGUEL  cn=LUIS 
M GUEL MARQUES GROSS NHO COUT NHO ALBUQUERQUE 
Dados  2023 09 08 18 19 45 +01 00'

Assinado por: DUARTE CARLOS GUERRA RAPOSO
DE MAGALHÃES
Num. de Identificação:
Data: 2023.09.14 14:17:12+01'00'
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_________________________________________ 

Ricardo Paulo Henriques Gonçalves 

(Representante Legal) 

Assinado por: RICARDO PAULO HENRIQUES GONÇALVES
Num. de Identificação:
Data: 2023.09.14 11:25:44+01'00'




